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De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 12/10/2024 às 19:06:24

Setores envolvidos:

SEMGOV - CPL

Impugnação de Edital - DMW Construções

 

 

Pedido de impugnação do Edital da Concorrência 01/2024.  

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Anexos:
Contrato_Social.pdf
Identidade.pdf
Pedido_de_impugnacao.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        1/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        2/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        3/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        4/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        5/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        6/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        7/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        8/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        9/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        10/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        11/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        12/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        13/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        14/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        15/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        16/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        17/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        18/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        19/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        20/49



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
M

W
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 E
 R

E
F

O
R

M
A

S
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

as
im

iro
de

ab
re

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
E

8E
-3

B
43

-C
25

9-
C

F
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
8E

-3
B

43
-C

25
9-

C
F

01

1Doc:  Proc. Administrativo 3.856/2024        21/49



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9E8E-3B43-C259-CF01

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DMW CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA (CNPJ 27.484.680/0001-12) em 14/10/2024 09:43:53

(GMT-03:00)
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Proc. Administrativo 1- 3.856/2024

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMOHSP - Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Serviços e Públicos 

Data: 12/10/2024 às 19:23:25

Setores envolvidos:

SEMGOV - CPL, SEMOHSP

Impugnação de Edital - DMW Construções

 

Prezado Vitor Stutz Pinto - SEMOHSP, encaminho os autos para ciência, análise e manifestação referente às razões
apresentadas. 

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Anexos:
Juizo_de_Admissibilidade_Impugnacao_CC_01_PMCA_DMW.pdf
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU

Secretaria Municipal de Governo

Concorrência Eletrônica nº 01/2024 - PMCA - Processo 2250/2024 

OBJETO: Implementação de Infraestrutura e Urbanização do Parque Vale Indaiaçu, com execução de Galerias, Drenagens, Contenções, 

Praças, Revitalização de pavimentações asfálticas, ciclovias, calçadas, iluminação e sinalização, ao longo do leito do Rio Indaiaçu, trecho 

da Rua Waldemir Heringer da Silva até o final da Rua Maria Inês, Estrada do Trinta, Bairro Village do Poeta, Casimiro de Abreu - RJ.

Impugnante: DMW CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, com sede no endereço Rua Suzana de Almeida, nº 74, Mangueira, São 

Gonçalo, RJ, CEP: 24.435-435 - RJ, inscrita no CNPJ n° 27.484.680/0001-12.

1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

1.1 Da Tempestividade:

O aviso da Licitação referente a  Concorrência Eletrônica nº 01/2024 -  PMCA, foi publicado no Jornal Oficial do 

Município de Casimiro de Abreu e no Diário Oficial da União no dia 10/09/2024 e no Jornal de Grande Circulação no Estado (Jornal 

Extra) no dia 07/09/2024 com abertura de sessão prevista para o dia 16/10/2024, às 09h:30min.

Preconiza o Edital, no item 16: 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº  
14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

16.2. As impugnações e solicitações de esclarecimentos deverão ser enviadas ao pregoeiro através de qualquer dos seguintes  
meios: 

16.2.1. Eletrônico, no endereço: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura da sessão pública; ou 

16.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço: Rua Padre Anchieta, nº 234, Centro, Casimiro 
de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até às 17h, três dias úteis 
anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas.

O Agente de Contratação recebeu as razões da impugnação, encaminhadas via e-mail, em 11/10/2024, sendo a impugnação considerada 

TEMPESTIVA.

1.2. Da representação.

Preliminarmente, foi verificado que o Requerente juntou os documentos pertinentes à representação, especificamente o 

Contrato Social da empresa, o documento de identificação da representante e as razões de impugnação. 

2 . DOS ARGUMENTOS DO IMPUGNANTE

1. A impugnante aponta diversos possíveis erros nos itens das planilhas do item 3. 

3. CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, foi verificada na petição administrativa os seguintes requisitos para análise da presente, quais sejam: a) 

Exposição dos Motivos; b) Fundamentação legal; e c) Formulação de pedidos.

Nestes termos, conheço os pedidos da petição de impugnação por tempestivos. 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU

Secretaria Municipal de Governo

Tendo em vista que toda a motivação das empresa pela impugnação recai sobre dúvidas e alegações de possíveis vícios na  

composição das planilhas referentes ao item 3, encaminho os autos para manifestação da Autoridade Competente quanto à procedência 

ou improcedência das razões apresentadas. 

Casimiro de Abreu, 12 de outubro de 2024.

Régis Silva Bento
Agente de Contratação
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C160-9F6D-8612-4208

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RÉGIS SILVA BENTO (CPF 121.XXX.XXX-00) em 12/10/2024 19:23:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/C160-9F6D-8612-4208
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  Proc. Administrativo 2- 3.856/2024

De: Vitor P. - SEMOHSP

Para: SEMOHSP-DS - Departamento de Saneamento  - A/C Aline L.

Data: 15/10/2024 às 12:18:54

 

Para ciencia Aline de Azevedo Lira - SEMOHSP-DS

_

Vitor Stutz Pinto 

Engenheiro Civil

CREA 2002100303
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  Proc. Administrativo 3- 3.856/2024

De: Vitor P. - SEMOHSP

Para: SEMOHSP-DOP - Departamento de Obras e Projetos  - A/C Aline L.

Data: 15/10/2024 às 12:22:29

 

Para ciencia Aline de Azevedo Lira - SEMOHSP-DOP

_

Vitor Stutz Pinto 

Engenheiro Civil

CREA 2002100303
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  Proc. Administrativo 4- 3.856/2024

De: Aline L. - SEMOHSP-DOP

Para: SEMOHSP - Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Serviços e Públicos  - A/C Vitor P.

Data: 15/10/2024 às 12:29:12

 

Prezado, segue em anexo respostas aos questionamentos.

_

Aline de Azevedo Lira 

ENGENHEIRA CIVIL / CREA-RJ 2004103563  / MAT. 12988

Anexos:

Pedido_de_Esclarecimento_CE_01_2024.pdf
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Concorrência Eletrônica nº 01/2024

Casimiro de Abreu, 15 de outubro de 2024.

Pedido de Esclarecimento e Impugnação:

DOS QUESTIONAMENTOS: 

Etapa 01 – Item 3: Construção de nova ponte sobre o Rio Indaiaçu, localizado no
final da Rua Waldemir Heringer da Silva; 

DOS ESCLARECIMENTOS:

A memória  de cálculo do item 2.04 (14.002.0209-0) usa a palavra “ala”,  mas na
realidade é referente ao corrimão lateral que será instalado na ponte. No projeto
conclui-se que não existe “ala”, lateral a ser construído, pois o sentido do rio não traz
a necessidade de execução da mesma. 

1º QUESTIONAMENTO: 2.10 – 11.025.0012-A (Concreto bombeado)

Não haverá construção de “alas”, por isso não haverá necessidade de correção. 

2º QUESTIONAMENTO: 2.06 – 11.003.0014-B (Concreto ciclópico)
Não haverá construção de “alas”, por isso não haverá necessidade de correção.

3º QUESTIONAMENTO: 2.11 – 11.004.0021-B (Formas de madeira)

Não haverá construção de “alas”, por isso não haverá necessidade de correção.

4º QUESTIONAMENTO: 2.12 – 11.004.0069-B (Escoramento de formas)

Não haverá construção de “alas”, por isso não haverá necessidade de correção.

5º QUESTIONAMENTO: 2.13 – 11.004.0061-B (Reforço lateral)

Não haverá construção de “alas”, por isso não haverá necessidade de correção.

6º QUESTIONAMENTO: 1.08 – 05.001.0001-A (Demolição manual)

O nosso projetista realizou as medições in loco e apresentou os cálculos conforme a
memória de cálculo. Caso haja alguma diferença no cálculo, a fiscalização pagará
somente o volume de demolição executado pela contratada. Ficando claro, que não
haverá nenhum prejuízo ao erário. 

7º QUESTIONAMENTO: Demolição de paredão de pedra.
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Informamos,  que  a  remoção  do  paredão  de  pedras  argamassadas  e  dos  perfis
metálicos,  serão  executados  pela  contratante.  Tendo  em vista,  a  utilização  das
pedras e dos perfis metálicos em obras próprias de manutenção em geral. 

8º QUESTIONAMENTO: Bota fora da demolição do tabuleiro.

A  prefeitura  informa,  que  existe  um  contrato  de  coleta  de  entulho  onde  são
fornecidos  os  equipamentos  necessários  para  a  remoção  do  concreto  demolido.
Além disso, a prefeitura possui um local licenciado (INERTE) para o descarte do
mesmo. 

9º QUESTIONAMENTO: Altura do fundo do leito do rio e a necessidade de aterro.

Conforme projetado não haverá necessidade de aterro. E caso seja necessário, a
prefeitura tem em seu INERTE, aterro licenciado para fornecer e elevar os níveis das
cabeceiras da ponte.

10º QUESTIONAMENTO: Projeto. 

O concreto ciclópico foi previsto para fazer um envelopamento em volta das duas
cabeceiras da ponte conforme projeto,  onde evitará qualquer risco de erosão no
fundo do leito do rio. A prefeitura tem um contrato que fornece os projetos estruturais
e caso haja a necessidade de alguma alteração, os mesmos serão fornecidos pela
contratante. 

OBS:  Conforme  anexo,  informamos  que  a  empresa  DMW  Construções  e
Reformas LTDA está Ativa, mas em situação irregular no CREA-RJ.

Anexo I: 
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Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

ALINE DE AZEVEDO LIRA
ENG. CIVIL CREA 2004103563

MAT. 12988
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Proc. Administrativo 5- 3.856/2024

De: Vitor P. - SEMOHSP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/10/2024 às 13:11:03

Setores envolvidos:

SEMOHSP, SEMOHSP-DS, SEMOHSP-DOP, SEMGOV - CPL

Impugnação de Edital - DMW Construções

 

Prezados,

Diante dos esclarecimento acima, opino pelo prosseguimento do processo licitatório.

Sem mais,

_

Vitor Stutz Pinto 

Engenheiro Civil

CREA 2002100303
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EFC2-9626-EE04-70AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITOR STUTZ PINTO (CPF 093.XXX.XXX-66) em 15/10/2024 13:11:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Proc. Administrativo 6- 3.856/2024

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: DMW CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

Data: 15/10/2024 às 13:55:35

Setores envolvidos:

SEMOHSP, SEMOHSP-DS, SEMOHSP-DOP, SEMGOV - CPL

Impugnação de Edital - DMW Construções

 

Considerando o parecer técnico justificando cada ponto atacado pela empresa impugnante e a posterior anuência do
Sr. Secretário Municipal de Obras, fica decidido pela improcedência do pedido de impugnação. 

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RÉGIS SILVA BENTO (CPF 121.XXX.XXX-00) em 15/10/2024 13:55:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/7169-93B6-E627-9E71

1Doc:  Proc. Administrativo 7- 3.856/2024        36/49



  Proc. Administrativo 7- 3.856/2024

De: DMW CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/10/2024 às 16:03:45

 

Boa tarde! Pedimos a reconsideração de nosso pedido conforme doc anexo

Anexos:

E_MaiL_COMISSA_O_DE_LICITAC_A_O_PREFEITURA_DE_CASIMIRO_DE_ABREU_REVISA_O_4.pdf
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DMW Construções e Reformas LTDA  
    CNPJ: 27.484.680/0001-12 
 

Rua Suzana de Almeida, 74 Mangueira – São Gonçalo – Rio de Janeiro. CEP: 24.435-435 

                                                    dmwconstrucao@gmail.com 

  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU  

  

Prezados, tendo em vista que a resposta ao esclarecimento não sana os erros lançados na memória de cálculo e que 
a devida correção deverá suspender o certame para que de fato haja a alteração da planilha e valor da obra, sirvo-
me do presente para dar ciência à Prefeitura de Casimiro de Abreu que iremos encaminhar cópia do pedido de 
esclarecimento/impugnação e sua respectiva resposta para o TRIBUNAL DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RJ E OUVIDORIA DA PREFEITURA.  

  
IMPOSSÍVEL O PROJETISTA DA PREFEITURA TER REALIZADO MEDIÇÕES IN LOCO, TENDO EM VISTA QUE AS FOTOS 
ABAIXO DEIXAM CLARO QUE AS MEDIDAS USADAS PARA ORÇAMENTO NÃO SÃO REAIS, conforme iremos 
demonstrar nas fotos abaixo: orçamento no item 1.08 – Item 05.001.0001-A (DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO 
SIMPLES COM EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO):  

IMPORTANTE FRISAR QUE A PREFEITURA NÃO TEM O DIREITO DE LICITAR UM OBJETO COM ERROS DE CÁLCULOS 
INFORMADO QUE “DEIXARÁ DE PAGAR O QUE ESTIVER ORÇADO A MAIS”. ISSO DEIXA CLARO QUE TEM ERROS NO 
ORÇAMENTO.  

POR DERRADEIRO, ISSO DIFICULTA E MUITO A EMPRESA LICITANTE A PLANEJAR A SUA MELHOR PROPOSTA, TENDO 
EM VISTA QUE OS ERROS APONTADOS SÃO PASSIVEIS DE CORREÇÃO FUTURA. POR QUE NÃO CORRIGIR ANTES DE 
LICITAR? A EXPECTATIVA DE LUCRO DA EMPRESA NÃO PODE SER FRUSTADO.  

COMO VAI LICITAR ITEM QUE SERÁ CORTADO POSTERIORMENTE?  

TABULEIRO DA PONTE: EXTENSÃO DE 7,00M MEDIDO INLOCO COM DEMONSTRADO NA TRENA 
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DMW Construções e Reformas LTDA  
    CNPJ: 27.484.680/0001-12 
 

Rua Suzana de Almeida, 74 Mangueira – São Gonçalo – Rio de Janeiro. CEP: 24.435-435 

                                                    dmwconstrucao@gmail.com 

  
MEMÓRIA DE CÁLCULO: EXTENSÃO DE 9,50M  

  
  

  

TABULEIRO DA PONTE: LARGURA DE 4,00M MEDIDO INLOCO COM DEMONSTRADO NA TRENA 
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DMW Construções e Reformas LTDA  
    CNPJ: 27.484.680/0001-12 
 

Rua Suzana de Almeida, 74 Mangueira – São Gonçalo – Rio de Janeiro. CEP: 24.435-435 

                                                    dmwconstrucao@gmail.com 

  
MEMÓRIA DE CÁLCULO: LARGURA DE 5,00M  

  
  

TABULEIRO DA PONTE: ESPESSURA MENOS DE 0,15M MEDIDO INLOCO COM DEMONSTRADO NA TRENA  

  
MEMÓRIA DE CÁLCULO: ESPESSURA DE 0,20M  
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DMW Construções e Reformas LTDA  
    CNPJ: 27.484.680/0001-12 
 

Rua Suzana de Almeida, 74 Mangueira – São Gonçalo – Rio de Janeiro. CEP: 24.435-435 

                                                    dmwconstrucao@gmail.com 

  
Considerando que na memória de cálculo o tabuleiro da ponte existente tem 5,00m de largura x 9,5m de extensão 
x 0,20 de espessura, totalizando 9,50M² de demolição, MAS QUE CONFORME MEDIÇÃO INLOCO O TABULEIRO DA 
PONTE EXISTENTE TEM 4,00M DE LARGURA X 7,00M DE EXTENSÃO X 0,15M DE ESPESSURA, TOTALIZANDO 
4,20M³, TENDO UMA DIFERENÇA DE 5,30M3 A MAIS A SER PAGA PARA A EMPRESA QUE VENCERÁ A LICITAÇÃO, 
TRAZENDO PREJUÍZO AO ERÁRIO O QUE NÃO É PERMITO POR LEI, CONFORME PLAN ILHA COMPARATIVA ABAIXO:  
TABULEIRO DA PONTE EXISTENTE: PLANILHA     
 Largura  x  Extensão  x  Espessura  

   
=  

    
Subtotal  

    
   

 5,00     9,50     0,20      9,50   M³  

          
 

  
 

  
 

  
TABULEIRO DA PONTE EXISTENTE: MEDIÇÃO INLOCO              

 Largura  x  Extensão  x  Espessura  =   Subtotal      

 4,00     7,00     0,15      4,20   M³  

                
ANTES  9,50  M³  

CORRIGIDO  4,20  M³  
         

DIFERENÇA  -5,30  M³  
  

PREJUÍZO AO ERÁRIO  
Quantidade 
Demolição  Valor Unit com BDI  Total R$   

5,30  315,77   R$    1.673,58  

  

Essa diferença resulta um prejuízo ao erário de R$ 1.673,58 (hum mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta 
e oito centavos)  
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DMW Construções e Reformas LTDA  
    CNPJ: 27.484.680/0001-12 
 

Rua Suzana de Almeida, 74 Mangueira – São Gonçalo – Rio de Janeiro. CEP: 24.435-435 

                                                    dmwconstrucao@gmail.com 

 

   

  

NA RESPOSTA DO QUESTINOAMENTO 7º E 8º A PREFEITURA CRIOU UMA SOLUÇÃO PARA NÃO PRECISAR CORRIGIR 
O ORÇAMENTO, MAS QUE EM MOMENTO ALGUM ISSO FOI EXPOSTO NO EDITAL. ESTAMOS APONTANDO DIVERSOS 
ERROS QUE A PREFEITURA ESTÁ PASSANDO POR CIMA E ASSUMINDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS 
ITENS QUE NÃO ESTAVAM LANÇADOS EM PLANILHA. ESTÁ CLARO QUE HÁ INDÍCIOS DE ERROS GRAVES QUE NÃO 
SÃO PASSIVEIS DE MERA EXPLICAÇÃO E SIM, TEM QUE SER CORRIGIDOS. NA LICITAÇÃO PÚBLICA A PRIMISSA É QUE 
TUDO TEM QUE ESTAR CLARO E PREVISTO NO ORÇAMENTO, CASO ALGUM SERVIÇO QUE SEJÁ ESSENCIAL 
(DEMOLIÇÃO DO PAREDÃO DE PEDRAS) PARA LIBERAR A EXECUÇÃO DE OUTRO SERVIÇO (CONSTRUÇÃO DAS 
CABECEIRAS), DEVERIA ESTAR PREVISTO NO EDITAL/MEMÓRIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ESSA 
DEMOLIÇÃO SERIA REALIZADA PELO CONTRATANTE. OBSERVANDO QUE HÁ FORTES INDÍCIOS DE 
DIRECIONAMENTO DESTA OBRA, SERÁ ENCAMINHADO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE COMO MENCIONADO 
ANTERIORMENTE.  
 

7º ERRO – Não está contemplado a demolição do paredão de pedra (FOTO ABAIXO) existente, bem como não está 
contemplado a remoção dos perfis metálicos existentes.  
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Cabe esclarecer que na memória de cálculo está prevista construção de sapata corrida no local onde existe esse 
paredão de pedras.  

  

8º ERRO – Não está contemplado o bota fora da demolição do tabuleiro existente, bem como não há previsão de 
bota fora da demolição do paredão existente.  

Como se verifica ao longo deste relato, que aponta DIVERSOS ERROS, a planilha e memória de cálculo devem ser 
corrigidas, sendo alterado o valor da obra.  

  

  
  

10º ERRO – Dúvidas levantadas acerca do projeto apresentado no processo licitatório referente ao lote 3: O 
projeto executivo “52_ITEM 3 Anexo V Layout2” demonstra que toda a estrutura será executada em concreto 
armado inclusive as ferragens negativas e positivas das sapatas. Analisando o projeto executivo apresentado no 
certame, demonstra dúvida na execução, pois na memória de cálculo não tem relacionado esse volume de 
concreto referente essas sapatas, bem como essas ferragens que  
constam no projeto e sim, uma sapata corrida em dimensões totalmente diferente e em concreto  
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ciclópico, divergindo completamente projeto com planilha e memória de cálculo. Tais fatos trazem dúvidas a 
licitante de como será construído e executado o objeto licitado e com isso impossibilita a licitante a apresentar 
uma proposta justa, tendo em vista que não há como saber como será executado. Cabe esclarecer que na 
memória de cálculo a sapata corrida está prevista com a altura de 1,50m e 1,60m de largura, no desenho está 
com 0,60m de altura e 2,40m da largura, divergência está que não é possível de sanar.  

  

NESTE QUESTIONAMENTO CITAMOS QUE NO PROJETO ESTÁ PREVISTO CONCRETO ARMADO INCLUSIVE  
NO PROJETO DEMONSTRA O USO DE FERRAGENS POSITIVAS E NEGATIVAS. ISSO NÃO FOI RESPONDIDO.  
CABE ESCLARECER QUE NÃO HÁ EM PLANILHA A FERRAGEM PARA EXECUÇÃO EM CONCRETO 

ARMADO. MAIS UMA VEZ ESTÁ CLARO QUE O ORÇAMENTO ESTÁ COM MUITO ERROS. OUTRO PONTO É EM 
RELAÇÃO AS MEDIDAS DA PRANCHA “52_ITEM 3 Anexo V Layout2”, NA MEMÓRIA DE CÁLCULO A  
SAPATA CORRIDA ESTÁ PREVISTA COM A ALTURA DE 1,50M E 1,60M DE LARGURA, NO DESENHO ESTÁ  
COM 0,60M DE ALTURA E 2,40M DA LARGURA, DIVERGÊNCIA ESTÁ QUE NÃO É POSSÍVEL DE SANAR .  
NA RESPOSTA O ÓRGÃO INFORMA QUE O CONCRETO CICLÓPICO É PARA ENVELOPAMENTO EM VOLTA DAS DUAS 
CABECEIRAS, MAS NO PROJETO HÁ PREVISÃO DE SAPATA E COM MEDIDAS DIVERGENRTES COMO APONTADAS 
NO QUESTIONAMENTO. COM OS DIVERSOS ERROS APONTADOS CABE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CORRIGIR O 
ORÇAMENTO.  

  

  
A PRÓPRIA MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO DEIXA CLARO DO ERRO “ALA” NA MEMÓRIA DE CÁLCULO, DEIXANDO 
CLARO QUE TEM QUE CORRIGI-LÁ.  

  
  

INSTA SALIENTAR QUE O ERRO DA PLANILHA TRAZ PREJUÍZO AO ERÁRIO E TAMBÉM TRAZ PREJUÍZO À EMPRESA 
QUE FOR EXECUTAR O REFEREIDO SERVIÇO.  

A Autoridade Administrativa ao tomar conhecimento desta irregularidade deve imediatamente apurar os fatos 
narrados, bem como fiscalizar as ações dos subordinados nessa apuração, dando vazão ao devido processo legal e 
o empenho em investigar, principalmente quanto a legalidade dos atos procedimentais. Além de apurar, deve a 
Administração emitir resposta quanto as solicitações ou reclamações na esfera de sua competência, principalmente 
demonstrando a forma com que essa administração age quando provocada em apurar irregularidades, em 
homenagem ao princípio da publicidade.  

A responsabilidade administrativa do agente público omisso, aquele agente que, possuindo o dever de agir, 
mantém-se inerte, colocando em risco ou efetivamente prejudicando a Administração Pública. Esse poder-dever 
de agir é atribuído ao agente público em razão de sua qualidade como representante do Estado e em decorrência 
das exigências a ele conferidas por seu cargo público.  
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Primeiramente, breve exame sobre o conceito de agente público e sobre a relevância de sua função para o 
cumprimento e a efetividade dos deveres do Estado para com a coletividade, ressaltando-se a imprescindibilidade 
e a indisponibilidade de sua conduta para a manutenção da ordem pública.  

Posteriormente, um estudo sobre a responsabilidade administrativa do agente público e sobre seus 
desdobramentos ante a prática de ato infracional no qual ele incorre ao descumprir seu poder-dever de agir. 
Destaca-se, nesse contexto, a importância do processo administrativo disciplinar para a construção da decisão e da 
imposição de sanções administrativas, respeitando-se os princípios constitucionais.  

Para melhor compreensão e entendimento acerca do tema, de sua relevância e peculiaridades, foi realizada ampla 
pesquisa da legislação e doutrina pátria e de jurisprudência como se verá ao longo do trabalho.  

AGENTE PÚBLICO  

O agente público é o “canal” de realização dos deveres inerentes ao Estado com vistas a preservar a ordem pública, 
a disciplinar as relações sociais, a proporcionar segurança aos cidadãos e a desenvolver atividades benéficas à 
coletividade.  

O art. 2º da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, a chamada Lei de Improbidade Administrativa, delineia as 
características inerentes ao agente público. Da leitura de seu texto, extrai-se que o agente público é, 
necessariamente, uma pessoa física que produz e reflete o interesse do Estado. Veja-se:  

Art. 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo 
anterior. (BRASIL, 2013, p. 1321).  

Essa definição é caracterizada pela existência de uma única atuação jurídica, ou seja, os atos jurídicos estatais são 
formados por uma pessoa física que manifesta juridicamente a vontade do Estado, inclusive a pessoa física que atua 
de forma vinculada às entidades que integram a administração indireta, pois, mesmo não integrando as pessoas 
estatais, ela exerce função pública.  

No âmbito do Direito Penal, o conceito de funcionário público é traçado no art. 327 e seus parágrafos, do Decreto-
Lei n. 2.248, de 7 de dezembro de 1940:  

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos 
penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha 
para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada 
para a execução de atividade típica da Administração Pública.  

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos 
em comissão ou de função de direção ou assessoramento de 
órgão da administração direta, sociedade de economia mista, 
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empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. 
[grifos acrescidos ao original] (BRASIL, 2013, p. 531-532).  

Sendo assim, da leitura de ambos os dispositivos legais extrai-se que qualquer pessoa física que execute funções 
inerentes ao Estado, enquanto as desempenha, caracteriza-se como agente público que, na definição de José dos 
Santos Carvalho Filho, “significa o conjunto de pessoas que, a qualquer título, exercem uma função pública como 
prepostos do Estado. Essa função, é mister que se diga, pode ser remunerada ou gratuita, definitiva ou transitória, 
política ou jurídica.” (CARVALHO FILHO, 2015, p. 611).  

Para realização da finalidade pública, o agente público tem certas prerrogativas e deveres específicos impostos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro, os chamados poderes e deveres administrativos, respectivamente.  

 PODER-DEVER DE AGIR  

Os poderes e deveres administrativos estão expressos no ordenamento jurídico brasileiro e têm como fundamento 
e constituição o princípio da supremacia do interesse público, o princípio da indisponibilidade do interesse público 
e o princípio da moralidade administrativa. São outorgados aos agentes públicos conforme a pertinência e a 
necessidade para o desempenho das funções administrativas específicas do cargo.  

Entre os poderes e deveres impostos ao agente público está o poder-dever de agir. Trata-se de um poderdever, uma 
vez que é uma prerrogativa do agente público e, simultaneamente, vincula sua atividade, como representante do 
Estado, a uma atuação destinada a cumprir os interesses da coletividade.  

Em situações de pertinência e de necessidade de ação do agente público no desempenho de atividades que 
beneficiem a sociedade, sua inércia caracteriza-se como descumprimento do poder-dever de agir, ensejando sua 
responsabilização disciplinar, pois as consequências de sua inércia serão “colhidas” pela coletividade, real 
destinatária de tais poderes. Confira-se esse entendimento na redação dos arts. 11 e 12 da Lei Federal n. 9.784, de 
29 de janeiro de 1999 - lei que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Esses 
dispositivos expressam a competência irrenunciável atribuída ao agente público:  

  

Art. 11 - A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos 
de delegação e avocação legalmente admitidos.  

Art. 12 - Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência 
a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.  

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos 
respectivos presidentes. [grifos acrescidos ao original]. (BRASIL, 
2013, p. 1429).  

Em sábias palavras, Marçal Justen Filho descreve o que chama de dever-poder de exercício das competências e 
atribuições, ao explicar que “o servidor é investido de competências e atribuições que devem ser exercitadas para 
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satisfação das necessidades coletivas. O servidor é legitimado a defender suas competências e atribuições, 
adotando todas as providências necessárias a tanto.” (JUSTEN FILHO, 2013, p. 989).  

RESPONSABILIDADE DO AGENTE PÚBLICO  

A Lei Federal n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais, determina, em seus arts. 121 a 124, a responsabilização 
administrativa, civil e penal do agente público em razão do exercício irregular de suas atribuições:  

Art. 121 - O servidor responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições.  

Art. 122 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário 
ou a terceiros.  

§ 1º - A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário 
somente será liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de 
outros bens que assegurem a execução do débito pela via 
judicial.  

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.  

§ 3º - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.  

Art. 123 - A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.  

Art. 124 - A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função. [grifos acrescidos ao original] (BRASIL, 2013, p. 1260).  

  

Conforme preceituam os dispositivos acima transcritos, em situação de desempenho funcional irregular, o agente 
público sujeita-se a consequências nas esferas: administrativa, mediante a aplicação de sanções disciplinares; civil, 
com efeitos em seu patrimônio; e penal, ante a previsão de instauração de processo-crime para possível imposição 
das penas previstas no Código Penal e na legislação pertinente.   

São Gonçalo, 10 de outubro de 2024.  
DESTA FOMA PEDIMOS A RECONSIDERAÇÃO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, COM A SUSPENSÃO DO CERTAME 
E POSTERIOR PUBLICAÇÃO COM OS ERROS SANADOS.  

   
DMW CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA  

DIONÍSIO ALMEIDA POLLI  
SÓCIO ADMINISTRADOR  
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Prezados,

Diante dos fatos apresentados, e por serem relacionados ao Item 03 da Concorrência Eletrônica 001/2024, ficará
CANCELADO para devidas correções e marcação de nova data para o certame, apenas o Item 03.

Os demais Itens (Item 01, e Item 02 da Concorrência Eletrônica 001/2024), se mantém para a data já previamente
marcada.

Sem mais;
Atenciosamente;
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